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Prezados,

Em resposta, ao despacho da SEINFRA/UGPMD | Nº 70038/2023, que solicita que esta Empresa se
posicione quanto a manutenção do modelo de armazenamento adotado em processo de aquisição,
Pregão Eletrônico nº 003/2023 – SEINFRA, cujo objeto da licitação é a aquisição e instalação de até 3
(três) Sistemas de contêineres soterrados para armazenamento de resíduos domiciliares, a serem
instalados na poligonal  de atuação do Projeto Mané Dendê (PNMD),  no Subúrbio Ferroviário  de
Salvador, nos termos a seguir:

Considerando a informação do Termo de Referência, que no Projeto Piloto de Manejo de Resíduos
Sólidos em Zonas de Difícil Acesso no Município de Salvador, elaborado em 2017, recomendou a
instalação de Sistemas de contêineres subterrâneos como alternativa para adequar os pontos de
descartes de resíduos;

Considerando que, o Sistema de contêineres subterrâneos possibilita a segregação de resíduos na
fonte e pode ser instalado em praças e parques, permitindo sua harmonização visual  e grande
capacidade de armazenamento, permitindo assim sua integração ao conceito de urbanização adotado
pelo PNMD e sua incorporação às praças criadas ou requalificadas pelo projeto;

Considerando que, o contrato vigente, para o serviço de Manejo e Limpeza Urbana de resíduos sólidos
na cidade de Salvador só contempla caminhões compactadores, com reserva técnica suficiente, para
coleta de contêineres soterrados;

Considerando que, a coleta dos contêineres soterrados com estrutura de elevação, operado por
sistema hidráulico, pode ser facilmente coletado por veículo compactador dotado de uma mangueira,
com acionamento por engate rápido para elevação do sistema de armazenamento;  

Considerando que, os caminhões compactadores dispostos no contrato vigente, permitem adaptação
do circuito hidráulico do caminhão compactador para coleta dos contêineres soterrados;

Considerando que, o custo da adaptação da mangueira ao compactador é de baixo custo, tendo em
vista que as despesas estão associadas apenas à aquisição de uma mangueira.

Considerando que, a operação de coleta do contêiner soterrado com uso de compactadores dotados
de mangueira hidráulica, não apresenta restrição quanto a altura da fiação aérea (energia, telefonia,
internet) da localidade;

Considerando que, durante a execução da coleta do contêiner soterrado o compactador se posiciona
paralelo a via, gerando menor impacto ao fluxo viário, dispensando o isolamento da área, diminuindo
o risco operacional e acarretando menor tempo e praticidade operacional;

Considerando por fim, a avaliação técnica realizada, in loco, nas áreas pretendidas para implantação
dos contêineres, em parceria com os representantes do Projeto Mané Dendê (PNMD), no Subúrbio
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Ferroviário de Salvador.

Esta Diretoria de Operações, recomenda a manutenção da modelagem do sistema de contêineres
soterrados para armazenamento de resíduos domiciliares.
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